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• • .._. Projeto de lei n° 5/2019 

Determina aos laboratórios conveniados a rede pública a 

realizar coleta de materiais para exames laboratoriais de 

pacientes acamados, idosos, pessoas com deficiência em 

suas residências ou nas unidades de saúde mais próximas.  

Art.  1° Os laboratórios conveniados com o Município de Pitanga são obrigados a realizar a 

coleta de materiais para exames laboratoriais de pessoas idosas e/ou portadoras de 

deficiência em suas residências ou nas unidades de saúde mais próximas destas.  

Art.  2° Para efeitos desta Lei entende-se por: 

I - pessoa idosa, aquela que comprovar 60 (sessenta e cinco) anos de idade ou mais; 

II - pessoa portadora de deficiência aquela com deficiência física, sensorial ou mental e que 

possua dificuldade de locomoção, comprovadas por meio de atestado médico.  

Art.  32  Os laboratórios conveniados com o Município deverão afixar cópia desta Lei nas salas 

de atendimento, de espera e de consulta, de fácil visibilidade e para amplo conhecimento 
dos seus clientes.  

Art.  42  0 descumprimento ao disposto nesta lei sujeitará o laboratório infrator as seguintes 
sanções administrativas: 

I - advertência por escrito, com notificação para cumprimento da Lei, na primeira infração; 

II - multa, no valor 10 UFM;  

III  - suspensão da atividade por 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação da multa, na 

segunda reincidência; 

IV - cancelamento do Alvará de Licença, no caso de reincidência infracional reiterada em 

período inferior a 1 (um) ano.  

Art.  52  Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação. 

Pago da Liberdade, 25 de janeiro de 2019. 

André Luiz de Oliveira 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores(as) Vereadores(as): 

Atualmente vivenciamos em nosso município a dificuldade do acesso por parte da 

população que se encontra acamada, pessoas idosas e pessoas com necessidades especiais 

de se dirigirem até os laboratórios particulares de analises clinicas devido as suas situações 

de saúde. 

Neste sentido o presente projeto busca fazer com que o atendimento para coleta de 

amostra para realizar exames destas pessoas por parte dos laboratórios particulares seja 

realizado em casa respeitando o cidadão que não consegue se locomover até o laboratório. 

0 presente projeto busca fazer com que estas pessoas sejam atendidas sem 

enfrentar filas e o desgaste do deslocamento. Ressalto também que os valores dos exames 

não podem ser alterados nestes atendimentos. 

Desta forma solicito apoio dos demais vereadores para aprovação do referido projeto 

que ira contemplar pessoas que necessitam muito destes serviços. 

Pago da Liberdade, 25 de janeiro de 2019 

André Luiz de Oliveira 

Vereador 
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